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RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2023 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 22.146/2023 

 

I – DAS PRELIMINARES 

 

Trata-se de Impugnação apresentada pela empresa HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob número 35.997.345/0001-46, 

através do e-mail encaminhado para Comissão de Licitação às 17:39h do dia 14 de 

junho de 2024. 

 

Cumpre observar que nos termos do item 14.2.1. do Edital: 

  

“14.2.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br..” (Grifo Nosso) 

  

Tendo em vista que o certame está previsto para abertura em 21 de maio de 2024, a 

interposição foi tempestiva, esta Comissão recebeu a impugnação para proceder à 

análise de mérito. 
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II - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS 

 

Em suma a impugnante questiona alguns itens do Edital, dentre eles: da codificação, da 

omissão da faixa de hematócrito, da interferência com analgésicos e antitérmicos, das 

amostras sanguíneas e quanto a não exigir treinamento presencial. 

 
Desse modo, solicitou que: 
 

“(...) Ante ao exposto na presente peça, requer-se que seja dado o integral 
provimento à presente impugnação, para que ocorra: a) Inclusão da característica 
do monitor sem codificação (Auto codificado), sem necessidade de comparação 
com número da caixa de fitas; b) Da indicação da faixa de hematócrito entre 20-
70%, aceitando-se 5% acima ou abaixo da faixa; c) Da não interferência com 
antitérmico, analgésicos e drogas vasoativas; d) Inclusão das 4 amostras 
sanguíneas: capilar, venoso, arterial e neonatal; e) Da necessidade de 
treinamento presencial a todos os profissionais de saúde para manuseio do 
aparelho; Caso não seja este o entendimento deste Douto Pregoeiro e sua 
Comissão, requer seja a presente impugnação, em conjunto com o edital, 
remetidos à Autoridade Superior para análise e julgamento.(...)” 
 

Diante do exposto, passamos aos entendimentos. 

 

III - DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que, a Comissão de Pregão destaca que o objetivo primário 

das aquisições públicas é assegurar a proposta mais vantajosa, observando os princípios 

que regem a Administração, descritos no artigo 37 da Constituição Federal, e ainda, no 

artigo 3º, caput da Lei nº 8.666/1993, como segue: 

 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
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administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.” (Grifo nosso) 

 

Neste sentido, cabe ainda observar que o presente Edital, bem como todas as peças que 

o compõem, passaram pelo rigoroso crivo da Procuradoria do Município, com respaldo 

jurídico quanto aos requisitos de legalidade das cláusulas ali dispostas. 

 

Cumpre observar que a descrição do objeto da presente licitação advém da Secretaria 

Requisitante, que o fez com base nas necessidades da Administração Pública, pensando 

no maior custo benefício para o Município. 

 

Disto, temos que o critério estabelecido pela Administração atende a conveniência 

administrativa espelhando, consequentemente, os princípios administrativos insculpidos 

na legislação pátria, além do que as exigências mínimas não se apresentam como 

demasiada, ao contrário, tais especificações influenciam na qualidade do objeto e na 

segurança da contratação. 

 

Entende-se que haverá violação ao princípio da isonomia quando o ato convocatório 

estabelecer discriminação desvinculada do objeto da licitação, previr exigências 

desnecessárias que não envolve vantagens para a Administração e adotar discriminação 

ofensiva de valores constitucionais ou legais, o que é inexistente no presente certame. 

 

Corroborando tal entendimento quanto ao princípio da igualdade entre os licitantes 

explica, Hely Lopes Meirelles (2011, p.275) que:  

 

“Não configura atentado ao princípio da isonomia entre os licitantes o 

estabelecimento de requisitos mínimos de participação no edital ou convite, 

porque a Administração pode e deve fixá-los sempre que necessário à garantia da 
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execução do contrato, à segurança e perfeição da obra ou serviço, à regularidade 

do fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro interesse público”. 

 

Assim sendo, tendo em vista que os termos impugnados refere-se essencialmente a 

descrição do objeto, os autos foram encaminhados para o Setor Requisitante para 

análise, ao qual manifestou-se nas fls. 536/538. 

 

Desse modo, quanto ao questionamento da Empresa, ora impugnante, refere a 

CODIFICAÇÃO, a Secretaria Requisitante esclareceu que: 

 

A) DA CODIFICAÇÃO: Entendemos que o item citado como codificação, pode 
trazer para o usuário do aparelho maior comodidade quanto à realização do teste 
de monitoramento da glicemia, sendo este artifício considerado como uma função 
“à mais” que o aparelho possa apresentar, porém, a ausência da mesma não 
interfere na qualidade da leitura do teste realizado. Não sendo, portanto, 
parâmetro de exigência no descritivo do objeto em questão. (...) Declaramos que 
não temos conflito de interesse com nenhum laboratório fabricante ou mesmo 
distribuidor credenciado, os itens já adquiridos pelo município representam uma 
variedade de fabricantes e vencedores de Pregões que atestam a idoniedade em 
descrever seus itens conforme a  necessidade da população.” 

 

Quanto ao questionamento da Empresa, ora impugnante, refere a OMISSÃO DA FAIXA 

DE HEMATÓCRITO, a Secretaria Requisitante esclareceu que: 

 

“DA OMISSÃO DA FAIXA DE HEMATÓCRITO. No município de Guarapari, o 
produto se destina exclusivamente para o uso de pacientes insulinodependentes e 
triagem de atendimento. Assim, entendemos que pode-se usar a faixa de 
hematócrito para 30% a 55%, conforme prevê a norma ISO 15197:2013 que trata 
da precisão deste tipo de equipamento, não sendo necessário, portanto, a 
descrição em edital, já que o equipamento para ser comercializado deve estar em 
conformidade com as normas técnicas vigentes. Declaramos que não temos 
conflito de interesse com nenhum laboratório fabricante ou mesmo distribuidor 
credenciado, os itens já adquiridos pelo município representam uma variedade de 
fabricantes e vencedores de Pregões que atestam a idoniedade em descrever 
seus itens conforme a necessidade da população.” 
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Quanto ao questionamento da Empresa, ora impugnante, refere a INTERFERÊNCIA 

COM ANALGESICOS E ANTITÉRMICOS, a Secretaria Requisitante esclareceu que: 

 

“(...) A Supervisão de Insumos e Medicamentos do município de Guarapari, em 
resposta ao Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico nº 187/2023 pela 
Empresa Science Medical Produtos Hospitalates Ltda, esclarece: A) Inclusão das 
4 amostras sanguíneas: capilar, venoso, arterial e neonatal. Entendemos, no que 
se refere ao descritivo do item 1 do Lotte 2 Tira Reagente para dosagem de 
glicemia, que a solicitação de que o aparelho realize a dosagem de glicemia em 
sangue venoso e arterial ocorreu de forma errônea, visto que aproximadamente 
100% dos pacientes atendidos no município fazem a dosagem apenas em sangue 
venoso e arterial configura um item de pouquíssima necessidade no município, 
visto que para dosar sangue arterial deve ser realizado punção profunda, com 
profissional extremamente qualificado para o mesmo. Além disso, sabe-se que as 
dosagens realizadas em sangue arterial são em sua maioria para avaliação do 
oxigênio presente na corrente sanguínea e não de glicose. Tem-se ainda, que 
esses dois tipos de sangue (arterial e venoso), por serem de difícil acesso e 
retirados em volume geralmente grande, são na maioria dos casos dosados em 
aparelhos específicos de medição de vários parâmetros, realizados em 
laboratórios de análises clínicas. Estes não podem ser realizados no domicílio ou 
em Unidades de Saúde, como é o caso da grande maioria dos nossos pacientes. 
Cabe ressaltar ainda, que a medição por aparelho glicosímetro, não deve ser 
utilizado para diagnóstico de diabetes mellitus, e sim para o acompanhamento de 
evolução da doença e no auxílio à aplicação de insulina. O diagnóstico de 
diabetes deve ser realizado em laboratório clínico, conforme protocolos do 
Ministério da Saúde. Logo, fica mantido o descrito atual do objeto do presente 
processo. Declaramos que não temos conflito de interesse em nenhum laboratório 
fabricante ou mesmo distribuidor credenciado, os itens já adquiridos pelo 
município representam uma variedade de fabricantes e vencedores de Pregões 
que atestam a idoneidade em descrever seus itens conforme a necessidade da 
população. NECESSIDADE DA EXIGÊNCIA DA QUÍMICA DESIDROGENASE E 
DA NÃO INTERFERÊNCIA COM ANTITÉRMICOS, ANALGÉSICOS E DROGAS 
VASOATIVAS. O desenvolvimento da automonitorização é avaliado por muitos 
pesquisadores como o avanço mais importante no controle da diabetes desde a 
descoberta da insulina e a base do tratamento da diabetes. Através da 
automonitorização, o paciente apresenta a capacidade de testar sua própria 
glicemia no sangue e ajustar a dosagem de insulina para controlar suas 
necessidades de glicose, contudo, o monitoramento não substitui os exames 
laboratoriais de acompanhamento dos pacientes diabéticos de nosso município; A 
aquisição tem por objetivo atender pacientes que precisam ter a doença diabetes 
monitorada, de modo que esta utilização se destina ao automonitoramento 
doméstico de pacientes com diabetes, tanto aqueles que dependem de insulina de 
forma permanente como aqueles que necessitam de controle em condições 
específicas (por exemplo, diabetes gestacional). Ainda, sobre o tema, trazemos o 
Parecer Técnico Científico CEFT nº 900/2021, emitido pela Secretaria Estadual de 
Saúde do Espírito Santo, conforme demonstrado abaixo: 
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Também, para ambientes ambulatoriais e domiciliares, o parecer diz: 
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Nesse sentido, conforme relatado no referido parecer, quanto ao desempenho e 
fatores de interferência no resultado dos glicosímetro, o desempenho geral dos 
glicosímetros é uma combinação do método analítico do instrumento, qualidade 
das tiras de teste e proficiência do usuário. Junto a isso, uma série de variáveis 
pode influenciar a confiabilidade dos resultados do teste, a saber:i) Fatores 
ambientais, como exposição à altitude, umidade e temperatura extremas;. ii) 
Sobretudo para ambiente hospitalar, interferentes eletroquímicos no sangue que 
podem gerar leitura falsa de glicose alta ao doar elétrons não derivados da 
glicose: acetaminofeno, ácido salicílico, tetraciclina, dopamina, efedrina, 
ibuprofeno, LDOPA, manitol, além dos fatores fisiológicos, dentre outros. Não 
sendo, portanto, esses últimos possíveis interferentes relevantes para ambientes 
ambulatorial e domiciliar, sendo esses os mais prevalentes em nosso contexto. 
Assim, optamos, em nosso descritivo do item 1 do Lote 2, apresentado no 
presente edital, pela não exigência de determinação de enzimas e de não 
interferência por analgésicos e antitérmicos, visto que o perfil de atendimento dos 
munícipes de Guarapari, em sua maioria, demonstra-se ser para monitoramento 
domiciliar e ambulatorial e que, caso seja necessária uma aferição mais precisa, a 
mesma se dará pelos exames laboratoriais determinados para tal. INCLUSÃO DA 
CARACTERÍSTICA DO MONITOR SEM CODIFICAÇÃO (AUTO CODIFICADO), 
SEM NECESSIDADE DE COMPARAÇÃO COM O NÚMERO DA CAIXA DE 
TIRAS. Entendemos que o item citado como codificação, pode trazer para o 
usuário do aparelho maior comodidade quanto à realização do teste de 
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monitoramento da glicemia, sendo este artifício considerado como uma função “à 
mais” que o aparelho possa apresentar, porém, a ausência da mesma não 
interfere na qualidade da leitura do teste realizado. Não sendo, portanto, 
parâmetro de exigência no descritivo do objeto em questão. DA INSCRIÇÃO DA 
FAIXA DE HEMATÓCRITO ENTRE 20-70%. No município de Guarapari, o 
produto se destina exclusivamente para o uso de pacientes insulinodependentes e 
triagem de atendimento. Assim, entendemos que pode-se usar a faixa de 
hematócrito para 30% a 55%, conforme prevê a norma ISSO 15197:2013 que trata 
da precisão deste tipo de equipamento, não sendo necessário, portanto, a 
descrição em edital, já que o equipamento para ser comercializado deve estar em 
conformidade com as normas técnicas vigentes. INCLUSÃO DAS 4 AMOSTRAS 
SANGUÍNEAS: CAPILAR, VENOSO, ARTERIAL E NEONATAL. Entendemos, no 
que se refere ao descritivo do item 1 do Lote 2 Tira Reagente para dosagem de 
glicemia, que a solicitação de que o aparelho realize a dosagem de glicemia em 
sangue venoso e arterial ocorreu de forma errônea, visto que aproximadamente 
100% dos pacientes atendidos no município fazem a dosagem apenas em sangue 
capilar ou neonatal. A solicitação de dosagem de glicemia em sangue venoso e 
arterial configura um item de pouquíssima necessidade no município, visto que 
para dosar sangue arterial deve ser realizado punção profunda, com profissional 
extremamente qualificado para o mesmo. Além disso, sabe-se que as dosagens 
realizadas em sangue arterial são em sua maioria para avaliação do oxigênio 
presente na corrente sanguínea e não de glicose. Tem-se ainda, que esses dois 
tipos de sangue (arterial e venoso), por serem de difícil acesso e retirados em 
volume geralmente grande, são na maioria dos casos dosados em aparelhos 
específicos de medição de vários parâmetros, realizados em laboratórios 
específicos dentro de ambiente hospitalar ou em laboratórios de análises clínicas. 
Estes não podem ser realizados no domicílio ou em Unidades de Saúde, como é o 
caso da grande maioria dos nossos pacientes. Cabe ressaltar ainda, que a 
medição por aparelho glicosímetro, não deve ser utilizado para diagnóstico de 
diabetes mellitus, e sim para o acompanhamento da evolução da doença e no 
auxílio à aplicação de insulina. O diagnóstico de diabetes deve ser realizado em 
laboratório clínico, conforme protocolos do Ministério da Saúde. Logo, fica mantido 
o descrito atual do objeto do presente processo Declaramos que não temos 
conflito de interesse com nenhum laboratório fabricante ou mesmo distribuidor 
credenciado, os itens já adquiridos pelo município representam uma variedade de 
fabricantes e vencedores de Pregões que atestam a idoneidade em descrever 
seus itens conforme a necessidade da população.” 

 

Quanto ao questionamento da Empresa, ora impugnante, refere AS 04 AMOSTRAS 

SANGUÍNEAS, a Secretaria Requisitante esclareceu que: 

 

 “INCLUSÃO DAS 4 AMOSTRAS SANGUÍNEAS: CAPILAR, VENOSO, 
ARTERIAL E NEONATAL. Entendemos, no que se refere ao descritivo do item 1 
do Lote 2 Tira Reagente para dosagem de glicemia, que a solicitação de que o 
aparelho realize a dosagem de glicemia em sangue venoso e arterial ocorreu de 
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forma errônea, visto que aproximadamente 100% dos pacientes atendidos no 
município fazem a dosagem apenas em sangue capilar ou neonatal. A solicitação 
de dosagem de glicemia em sangue venoso e arterial configura um item de 
pouquíssima necessidade no município, visto que para dosar sangue arterial deve 
ser realizado punção profunda, com profissional extremamente qualificado para o 
mesmo. Além disso, sabe-se que as dosagens realizadas em sangue arterial são 
em sua maioria para avaliação do oxigênio presente na corrente sanguínea e não 
de glicose. Tem-se ainda, que esses dois tipos de sangue (arterial e venoso), por 
serem de difícil acesso e retirados em volume geralmente grande, são na maioria 
dos casos dosados em aparelhos específicos de medição de vários parâmetros, 
realizados em laboratórios específicos dentro de ambiente hospitalar ou em 
laboratórios de análises clínicas. Estes não podem ser realizados no domicílio ou 
em Unidades de Saúde, como é o caso da grande maioria dos nossos pacientes. 
Cabe ressaltar ainda, que a medição por aparelho glicosímetro, não deve ser 
utilizado para diagnóstico de diabetes mellitus, e sim para o acompanhamento da 
evolução da doença e no auxílio à aplicação de insulina. O diagnóstico de 
diabetes deve ser realizado em laboratório clínico, conforme protocolos do 
Ministério da Saúde. Logo, fica mantido o descrito atual do objeto do presente 
processo Declaramos que não temos conflito de interesse com nenhum laboratório 
fabricante ou mesmo distribuidor credenciado, os itens já adquiridos pelo 
município representam uma variedade de fabricantes e vencedores de Pregões 
que atestam a idoneidade em descrever seus itens conforme a necessidade da 
população.” 

 

Por oportuno, destacamos que a Administração Pública possui discricionariedade na prática de 

seus atos, com análise em cada caso concretado com convencia e oportunidade.  

 

Pelo exposto, segue decisão. 

 

IV – DA DECISÃO 

 

Isto posto, conhecemos a impugnação apresentada pela empresa HOSPIDROGAS COMÉRCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, NEGANDO PROVIMENTO QUANTO AO MÉRITO, nos 

termos da legislação pertinente e das manifestações dos autos.  

 

Guarapari/ES, 19 de junho de 2024. 

 
 

ARIANE DE SOUZA DE FREITAS 
PREGOEIRA 
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